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FATO RELEVANTE  
  

O Enjoei S.A.  (“Companhia ” ou “ Enjoei ”), em cumprimento ao art. 157, §4º da Lei nº 

6.404/76 e à Resolução CVM nº 44/2021, e em atenção ao disposto no Regulamento para 

Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários e no Manual do 

Emissor da B3, vem informar, aos seus acio nistas e ao mercado em geral, em complemento 

aos Fatos Relevantes divulgados em 22/10/2025 e 05/03/2026, o quanto segue:   

 

Em ofício de 02/07/2026, a B3 informou que, em 11/06/2026, a cotação das ações de 

emissão da Companhia ficou abaixo de R$1,00 por unidade, retomando a contagem do 

prazo para a adoção de medidas necessárias para reenquadrar a cotação ao patamar 

mínimo. Dessa forma, o novo prazo se encerra em 11/08/2026.  

 

Nesse sentido, a Companhia informa que tomará as medidas necessárias para o 

reenquadramento da cotação de suas ações ao patamar mínimo de R$1,00 (um real) por 

unidade dentro do prazo estabelecido pela B3, incluindo, caso necessário, a proposta ao 

Conselho de Administração para convocação de Assembleia Geral Extraordinária para 

deliberação de grupamento das ações de emissão da Companhia, em conformidade com a 

regulamentação aplicável.  

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre eventuais 

novas informações relacionadas ao assunto objeto do presente Fato Relevante.  

 

São Paulo, 06  de julho de 202 6. 

 

Leandro Mota Marchesi  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  
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MATERIAL FACT  

 
Enjoei S.A.  ("Company " or " Enjoei "), pursuant to Article 157, paragraph 4th of Law No. 

6,404/76, and CVM (Brazilian Securities and Exchange Commission) Resolution No. 44/2021, 

and in compliance with the provisions of B3's Issuer Listing and Admission to Trading 

Regulation and the Issuer's  Manual, hereby informs its shareholders and the market in 

general, in addition to the Material Facts disclosed on October 22, 2025 and March 5, 2026, 

as follows:  

 

On July 2, 2026, B3 informed that, on June 11, 2026, the quotation of the shares issued by 

the Company fell below R$1.00 per unit, restarting the countdown of the deadline for the 

adoption of the necessary measures to restore the share price to the minimum  threshold. 

Therefore, the new deadline ends on August 11, 2026.  

 

In this regard, the Company informs that it will take the necessary measures to restore the 

quotation of its shares to the minimum threshold of R$1.00 (one real) per unit within the 

deadline set by B3,  including, if necessary, proposing to the Board of Directors the call of an 

Extraordinary General Meeting to resolve on a reverse stock split of the shares issued by 

the Company, in accordance with the applicable regulations.  

 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed of any new 

information regarding the subject matter of this Material Fact.  

 

São Paulo, July 6, 2026.  

 

Leandro Mota Marchesi  

Chief Financial and Investor Relations Officer  

 


